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EDITAL Nº 003/2023 DE PRORROGAÇÃO DA SELEÇÃO DE PROFESSOR ORIENTADOR  

RESTEC-GESP/UNESPAR. 

UNESPAR/SETI/SESP 

 
A Coordenação da Especialização e Residência Técnica em 

Gestão da Segurança Pública da Universidade Estadual do 

Paraná – UNESPAR, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, atendendo aos termos da Lei Estadual nº 

20.086/2019; o protocolo SETI nº 18.047.609-1, de 01 de 

setembro de 2021, e a Portaria nº 006/2022 – GS/SETI, bem 

como a necessidade de atender ao excepcional interesse 

público da Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior – SETI e da Secretaria de Estado da Segurança 

Pública – SESP, para suprir demandas da SESP: 

 
TORNA PÚBLICO 

 

 
O Edital de PRORROGAÇÃO do prazo de INSCRIÇÕES do Edital nº 001/2023 para o processo 

de seleção de Professor Orientador para atuar como Orientador de Trabalho de Conclusão de 

Curso por tempo determinado nas ações da Residência Técnica e Pós-Graduação Lato Sensu, 

Especialização em Gestão da Segurança Pública, vinculada às atividades de Docência, 

Coordenação Geral Pedagógica e Coordenação Administrativa da UNESPAR. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
1.1 Ficam PRORROGADOS os prazos das inscrições, conforme segue:  

1.2 O período de inscrição permanecerá disponível até a data de 03 de julho de 2023 às 23h55 

(vinte e três horas e cinquenta e cinco minutos) mediante o preenchimento on-line do 

formulário de inscrição, disponível em: https://forms.gle/kv25MqQwjot39Us89  

1.3 Os critérios de seleção e homologação, seguem conforme o Edital de Abertura Nº 001/2023 

DE SELEÇÃO DE PROFESSOR ORIENTADOR DE TCC RESTEC-

GESP/UNESPAR/SETI/SESP disponível em: https://restecgesp.unespar.edu.br/menu-

principal/copy_of_editais-tecnicos/edital-001-professor-orientador-2023.pdf/view. Levando 

em conta a retificação do mesmo edital, disponível em: 

https://restecgesp.unespar.edu.br/menu-principal/copy_of_editais-tecnicos 

1.4 A homologação e os resultados finais deste processo de seleção, estarão disponíveis, 

conforme o novo cronograma, em: https://restecgesp.unespar.edu.br/menu-

principal/copy_of_editais-tecnicos  
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2. DA CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL: 

 
2.1 Ao efetuar sua inscrição, o(a) professor(a) orientador(a) aceita, irrestritamente, as normas 

estabelecidas no Edital de Abertura 001/2023, assim como as demais normas estabelecidas para 

professores orientadores em programas de Residência Técnica para realização do processo 

seletivo. 

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser prorrogado, revogado ou anulado, no todo ou 

em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique em direito à 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
3.2 A Coordenação do Programa de Residência Técnica, no âmbito da Unespar, poderá editar 

ato específico e reservam o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no 

presente Edital. 

 
3.3 A Coordenação do Programa de Residência Técnica, no âmbito da Universidade Estadual 

do Paraná não se responsabiliza por falhas técnicas durante o processo de inscrição dos(as) 

professores(as) orientadores(as), os(as) quais devem certificar-se da efetivação tanto da inscrição 

quanto da postagem da documentação comprobatória, se for o caso (Item 3 do Edital 001/2023). 

 
3.4 A contratação do(a) professor(a) orientador(a) está condicionada à autorização e liberação 

de recursos do Fundo Paraná, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná 

– SETI. 

 
3.5 Os casos omissos são resolvidos pela Coordenação do RESTEC, no âmbito de suas 

competências. 
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4. DO NOVO CRONOGRAMA 

 

 

ORDEM 

 

ATIVIDADES 

DATAS 

1º Publicação do Edital de abertura de inscrições e normas gerais 22/06/2023 

2º Período de Inscrições De 22/06 a 03/07 

3º Publicação do Edital da homologação das inscrições 04/07/2023 

4º Prazo para interposição de recursos contra o indeferimento de 

inscrições não homologadas (para professores(as) inscritos que 

não constarem no Edital de Homologação) 

05/07/2023 

5º Publicação do Edital de Resultados  06/07/2023 

 

 

PUBLIQUE-SE. 

 
 
 
Curitiba, 29 de junho de 2023. 

 

 
Profª. Dra. Fabiane Fortes 

Coordenadora da Equipe Multidisciplinar da Residência Técnica 

e Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização em 

Gestão da Segurança Pública 
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